
LEI Nº  870 

“ AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO
COM O GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS”

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina, faz
saber  a  todos  os  habitantes  deste  município,  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ART.  1º  - Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  Autorizado  a
firmar Convênio com o Governo do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria
de  Estado  dos  Transportes  e  Obras,  objetivando  a  recuperação  de  rodovias
municipais (revestimento primário), construção e reformas de bueiros, pontes e
pontilhões e reforma de Equipamentos Rodoviários.

Parágrafo Primeiro – O valor do Convênio a ser celebrado é de R$
70.000,00 (setenta mil reais).

 ART. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,
correrão à conta do orçamento vigente.

ART. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
ficando revogadas todas  as disposições em contrário

Angelina, 24 de junho de 2002

AILTON LAUDELINO ANDRADE
PREFEITO MUNICIPAL




